
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0334/2025-PARAG-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista - SP

 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2025 - Regulamenta o
Atendimento Educacional Especializado AEE.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 3535507.414.00000551/2025-54.

 

 

Senhor Presidente,

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Regulamenta as atividades
desenvolvidas pelo Setor de Apoio AEE - Atendimento Educacional
Especializado".

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 29/05/2025, às 10:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0067828 e o código CRC 7618337A.

Referência: Processo nº
3535507.414.00000551/2025-54

SEI nº 0067828
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei nº ____, de 23 de maio de 2025

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 

Em conformidade com as orientações recebidas do Núcleo de Assessoria
Técnica Psicossocial do Ministério Público e objetivando assegurar e
promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das
liberdades fundamentais por pessoas com deficiência, bem como a
inclusão social e cidadania, encaminhamos para a apreciação e
deliberação dessa egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei,
que “Regulamenta as atividades desenvolvidas pelo Setor de Apoio AEE -
Atendimento Educacional Especializado, da Secretaria Municipal de
Educação, e a atuação de estagiários do curso de Pedagogia como
profissionais de apoio para estudantes com deficiência nas unidades
educacionais da rede municipal de ensino”.

A pessoa com deficiência é aquela que apresenta impedimentos de longo
prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em
interação com uma ou mais barreiras podem obstruir sua participação
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas.

O Setor de Apoio AEE - Atendimento Educacional Especializado é uma
estrutura dentro da Secretaria Municipal de Educação, formada por uma
equipe multidisciplinar composta por Psicólogo, Psicopedagogo,
Especialista em Educação Especial e Assistente Social, voltada para o
acompanhamento de estudantes que apresentam necessidades
educacionais específicas. Esse setor trabalha para garantir a inclusão, o
desenvolvimento acadêmico e a adaptação escolar dos estudantes,
especialmente aqueles com deficiência, transtornos de aprendizagem ou
em processo de investigação diagnóstica. Com essa equipe
multidisciplinar, o Setor de Apoio AEE - Atendimento Educacional
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Especializado pode atuar de forma mais completa, oferecendo suporte
emocional, social e pedagógico para os estudantes.

Os estagiários do curso de Pedagogia poderão atuar como profissionais
de apoio, colaborando diretamente para o desenvolvimento educacional
dos estudantes com deficiência, desde que (i) estejam regularmente
matriculados em cursos reconhecidos oficialmente e (ii) tenham recebido
orientações e supervisão de Professor regente ou de profissionais de
Atendimento Educacional Especializado (AEE), para garantir que as
intervenções sejam adequadas e eficazes.

A implementação dessas diretrizes é justificada pela necessidade de criar
um ambiente educacional inclusivo e acessível, garantindo que todos os
estudantes tenham iguais oportunidades de aprendizado e
desenvolvimento. É fundamental assegurar a continuidade do trabalho
realizado pelo município em relação à Educação Especial, fortalecendo as
políticas de inclusão no Município.

Posto isto, solicitamos os bons préstimos de Vossa Excelência e dos
Nobres Vereadores na apreciação e deliberação desta propositura.

 

Atenciosamente.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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PROJETO DE LEI Nº ____, DE 23 DE MAIO DE 2025

 

Regulamenta as atividades desenvolvidas pelo Setor de Apoio AEE -
Atendimento Educacional Especializado.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU
PAULISTA APROVA:

Art. 1º Ficam regulamentadas as atividades desenvolvidas pelo Setor de
Apoio AEE - Atendimento Educacional Especializado, da Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º O Setor de Apoio AEE - Atendimento Educacional
Especializado será composto por uma equipe multidisciplinar, integrada
pelos seguintes profissionais:

I - Psicóloga;

II - Psicopedagoga;

III - Especialista em Educação Especial; e

IV - Assistente Social.

Art. 3º A equipe multidisciplinar será responsável pela avaliação dos
estudantes, observados os seguintes aspectos:

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

III - a limitação no desempenho de atividades;

IV - a restrição de participação;

V - o auxílio no diagnóstico precoce e na intervenção adequada;

VI - o favorecimento à inclusão e adaptações pedagógicas necessárias;

VII - o auxílio no desenvolvimento socioemocional e na triagem de
dificuldades cognitivas;

VIII - o acesso das famílias a recursos e direitos;

IX - o atendimento das necessidades específicas de cada aluno e garantia
de acompanhamento.

Art. 4º As atividades desenvolvidas pelo Setor de Apoio AEE -
Atendimento Educacional Especializado terão o seguinte funcionamento:

I - Triagem e Identificação:
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a) observação pelos Professores da sala regular dos aspectos cognitivos,
afetivos, motores, interpessoais e/ou intrapessoais e quando necessário
encaminham esses estudantes ao Setor de Apoio AEE - Atendimento
Educacional Especializado;

b) rastreamento, pelo Psicóloga, dos sinais de TEA (Transtorno do
Espectro Autista), mediante a utilização de instrumentos como M-CHAT
(Checklist Modificado para Autismo em Crianças Pequenas);

c) realização de avaliação pedagógica;

d) anamnese com a família para obtenção do histórico do desenvolvimento
da criança;

e) orientação, pela Psicóloga, das estratégias para lidar com questões
socioemocionais dos estudantes;

II - Encaminhamento e Acompanhamento (Investigação):
a) quando necessário, após a triagem, orientação às famílias para
procurar por especialistas (Clínico Geral, Neurologista, Psiquiatra,
Psicólogo, Fonoaudiólogo, Neuropsicólogo e outros);

b) conforme a demanda, encaminhamento dos casos à Assistente Social,
para fins de realização de visitas domiciliares, investigação do ambiente
familiar e encaminhamento aos órgãos competentes, se necessário;

III - Encaminhamento e Acompanhamento (Laudados):
a) encaminhamento de estudantes com laudos compatíveis com a
Educação Especial para o Setor de Apoio AEE - Atendimento Educacional
Especializado;

b) acompanhamento dos educandos por profissionais e/ou estagiários, de
acordo com o diagnóstico e necessidade, para auxílio no desenvolvimento
do educando no âmbito escolar;

IV - Atendimento Educacional Especializado (AEE):
a) avaliação inicial e inserção do educando nas Salas de Recursos
Multifuncionais oferecidas dentro da unidade escolar;

b) realização do Atendimento Educacional Especializado nas Salas de
Recursos Multifuncionais, mediante a garantia de participação dos
estudantes, por meio de recursos pedagógicos e de acessibilidade que
eliminem barreiras e facilite o acesso ao currículo;

c) desenvolvimento, nas Salas de Recursos Multifuncionais, de planos
educacionais individualizados de acordo com os conhecimentos prévios de
cada aluno visando à aquisição de habilidades.

Art. 5º Os estagiários do curso de Pedagogia poderão atuar como
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profissionais de apoio, colaborando diretamente para o desenvolvimento
educacional dos estudantes com deficiência, desde que:

I - estejam regularmente matriculados em cursos reconhecidos
oficialmente;

II - tenham recebido orientações e supervisão de Professor regente ou de
profissionais de Atendimento Educacional Especializado (AEE), para
garantir que as intervenções sejam adequadas e eficazes.

Art. 6º As atividades dos estagiários como profissionais de apoio incluirão:

I - assistência direta aos estudantes com deficiência, durante as atividades
escolares;

II - colaboração com os professores titulares, na adaptação de materiais e
métodos pedagógicos;

III - monitoramento do progresso e necessidades dos estudantes com
deficiência, reportando ao Setor de Apoio AEE - Atendimento Educacional
Especializado.

Art. 7º Para o desenvolvimento das atividades previstas nesta lei, os
estagiários serão renumerados nos termos da Lei Complementar Municipal
nº 216, de 21 de novembro de 2017, e respectivas alterações e
regulamentos.

Art. 8º O Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,
ficará responsável pela oferta anual de cursos de capacitação a todos os
servidores envolvidos da rede municipal de ensino, assegurando que
estejam sempre atualizados e preparados para atender às demandas da
educação especial, na perspectiva da inclusão desse aluno.

Art. 9º Quando necessário, os profissionais da rede municipal de ensino
que tenham sido capacitados, também poderão atuar como profissionais
de apoio aos estudantes com deficiência, contribuindo assim para o
suporte necessário.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 29/05/2025, às 10:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0067825 e o código CRC D467F158.

Referência: Processo nº
3535507.414.00000551/2025-54

SEI nº 0067825
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Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista 
E istado de Sao Paulo 

LEI COMPLEMENTAR N°. 216, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

DispOe sobre a concessao de estagio 
remunerado, revoga a Lei n° 2.440/2006, 
e da outras providencias. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Municipio da Estancia Turistica, de 
Paraguacu Paulista, no use de atribuicties legais, faz saber que a Camara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica a administracao publica direta e indireta municipal autorizada 
a conceder estagio remunerado a estudantes que estejam-frequentando o ensino 
regular ern' instituicoes de educacao superior, de educacao profissional, de ensino 
medic), da educacao especial e dos anos finals' , do ensino fundamental, na 
modalidade profissional da educacao de jovens e adultos, observadas as seguintes 
obrigaceies: 

I - celebrar termo de compromisso corn a instituicao de ensino e o 
educando, zelando por seu, cumprimento; 

II - ofertar instalacOes que tenham condicoes de proporcionar ao 
educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 

Ill - indicar servidor de seu quadro de pessoal, corn formacao ou 
experiencia profissional na area de donhecimento desenvolvida .no curso do 
estagiario, para orientar e supervisionar ate 10 (dez) estagiarios simultaneamente; 

IV - contratar em favor do estagiario seguro contra acidentes pessoais, 
cuja apOlice seja compativel corn valores de' mercado, conforme fique estabelecido 
no termo de compromisso; 

V - por ocasiao. do desligamento do estagiario, entregar termo de 
realizacao do estagio corn indicacao resumida das atividades desenvolvidas, dos 
periodos e da avaliacao de desempenho; 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de Sao Paulo 

Lei Complementar n° 216, de 21 de novembro de 2017 .    Fls. 2 de 5 

VI - manter a disposicao da fiscalizacao documentos que comprovem a 
relagao de estagio; 

VII - enviar a instituicao de ensino, corn periodicidade minima de 6 (seis) 
meses,,relatorio de atividades, corn vista obrigat6ria ao estagiario. 

Art. 2° As definicoes, classificacOes, relacoes e disposigoes gerais 
concernentes • aos estagios reger-se-ao pela Lei Federal n° 11.788, de .25 de 
setembro de 2008, que dispoe sobre o estagio de estudantes. 

Paragrafo unico. Nos termos da Lei Federal n° 11.788, de 25 de setembro 
de 2008: 

I - o estagio podera ser obrigatorio ou nao-obrigatorio, conforme 
determinagao das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e area de ensino e do 
projeto pedagogioo do curso; 

II - estagio obrigatOrio a aquele definido como tal no projeto do curso, 
cuja carga horaria a requisito para aprovacao e obtencao de diploma; 

III - estagio nao-obrigatorio a aquele desenvolvido como atividade 
opcional, acrescida a carga horaria regular e obrigat6ria; 

IV - as atividades de extensao, de monitorias e de iniciacao cientifica na 
educacao superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderao ser equiparadas 
ao estagio em caso de previsao no projeto pedagogico do curso. 

Art. 3° 0 estagio' realizado nos termos desta lei Waco cria vinculo 
empregaticio de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos: 

I - matricula e frequencia regular do estudante em curso de educagao 
euperior, de educacao profissional, de ensino medico, da educacao especial e nos 
anos finals do ensino fundamental, na modalidade profissional da educacao de 
jovens e adultos e atestados pela instituicao de ensino; 

II - celebracao de termo de compromisso entre o estudante, a parte 
concedente e a instituicao de ensino; 

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estagio e 
aquelas previstas no termo de compromisso. 

Art. 4° A parte concedente podera, a seu criterio, contratar servicos de 
agentes de integracao publicos e privados, mediante condicOes acordadas em 
instrumento juridico apropriado, devendo ser observada-  a legislaga'o que estabelece 

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguay Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisoria) Rua Polidoro Sim8es, 533, Jardim Paulista - CEP 19.700-000 
Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  

Estancia Turistica de Paraguay Paulista - SP 

Lei Complementar 216, 21-11-2017, Estágio remunerado (0052921)         SEI 3535507.414.00000551/2025-54 / pg. 14

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

6/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
08

34
 E

nv
io

 e
m

 2
9/

05
/2

02
5 

14
:5

9:
24

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

31
49

/2
31

49
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura MuniCipal da Estancia Turistica-de Paraguagu Paulista 
Estado de Sao Paulo 

Lei Complementar n° 216, de 21 de novembro de 2017 	  Fls. 3 de 5 

as normas gerais de licitacao e os artigos 5° e 6° da Lei Federal n° 11.788, de 25 de 
setembro de 2008. 

Paragrafo Onico. A contratacao dos estagiarios, respeitando o principio da 
impessoalidade, dar-se-A exclusivamente por Melo de processo seletivo, atraves de 
provas objetivas, de carater classificatOrib, aplicad'as por 'foga° competente. 

Art. 5° 0. total de vagas, incluindo nivel medio, tecnico e superior, nao 
poder6 exceder a 20% (vinte por cento) do nOrnero de servidores do quadro de 
pessoal da parte poncedente, observados os seguintes requisitos: 

I- Fiba assegurado As pessoas portadoras de deficiencia o percentual de 
10°/0 (dez por cento) das vagas de estagio oferecidas-pela parte concedente. 

II- Respeitando o principio da equidade, o nurnero maxim° de vagas de 
estagio aludida no caput devera ser distribuida igualitariamente pet° nOmero de 
departamentos da prefeitura municipal. 	- 

III-A cota de vagas de estagio sera preenchida de acordo com a 
necessidade de cada departamento municipal, nao havendo obrigatoriedade de 
preenchimento total da cota. 

.IV- vedada a transferencia de vagas remanescentes ou de estagiarios 
entre departamentos. 

Art. 6° A jornada- de atividade em estagio sera definida de comum acordo 
entre a parte concedente, a instituicao de ensino e o aluno estagiario ou seu 
representante legal, devendo constar do termo de compromisso ser compativel com 
as atividades escolares e nao ultrapassar: • 

1°- 4 (quatro) horas diarias ‘e 20 (vinte) horas semanais, no caso de 
estudantes de educacao especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 
modalidade profissional de educacao de jovens e adultos; - 

II - 6 (seis) horas diarias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de 
estudantes do ensino superior, da educacao profissional de nivel medio e do ensino 
medio regular. 

§ 1° 0 estagio relativo a cursos que alternam teoria e pratica, nos 
periodos em nao estao programadas aulas presenciais, podera ter jornada de 
ate 40 (quarenta) horas sernanais, desde que isso esteja previsto no projeto 
pedagOgico do curso e da instituicao de ensino. 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguacu Paulista 
Estado de SI() Paulo 

Lei Complementar n° 216, de 21 de novembro de 2017.   Fls. 4 de 5 

• § 2° Se, a instituicao de ensino adotar verificacOes de aprendizagem 
periodicas ou finais, nos periodos de avaliacao, a carga horaria do estagio sera 
reduzida pelo menos a metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para 
garantir o born desempenho do estudante. 

Art. 7° A duracao do estagio nao podera exceder 1 (urn) ano. 

Art. 8° 0 estagiario recebera `uma bolsa calculada de acordo corn o 
nOmero de horas do estagio, e tambern auxilio-transporte, na 'hipotese de estagio 
nao obrigatOrio. 

§ 1° 0 valor da hora de estagio sera fixado por ato formal da parte 
concedente e atualizado na mesma epoca da atualizacao dos vencimentos dos 
servidores da parte concedente. 

§ 2° A eventual concessao de beneficios relacionados a transporte, 
alimentacao e sat:1de, entre outros, nao caracteriza vinculo empregaticio. 

§ 3° 0 valor da bolsa- para os estagios remunerados deverao ser 
igualitarios para todos os debartamentos que pleitearem a contratacao de 
estagiarios, mediante o nivel de escolaridade e da carga horaria a que concorre. ' 

Art. 9° Para a concessao de estagio remunerado de "que trata esta lel 
complementar fica a parte concedente autorizada a celebrar convenios de 
‘concessao de estagio com as instituicOes de ensino interessadas. 

§ 1° Os requisitos para a viabilizacao do convenio de que trata a caput 
deste artigo sao a previsao de seguro contra acidentes pessoais em favor do 
estagiario e que o estagio tenha natureza curricular. 

§ 2° Ao estagio curricular obrigatorio e nao remuherado nao se aplicam 
disposicties desta lei complementar, sendo livre a celebracao de convenios da 

parte concedente corn a instituicao de ensino interessada. 

Art. 10. Fica revogada a Lei Municipal n° 2.440, de 21 de marco de 2006, 
que-  dispeie sobre autorizacao para contratacao de estagiarios. 

Art. 11. As despesas decorrentes desta lei complementar correrao por 
conta.de  dotacoes prOprias do orcamento vigente, suplementadas se necessario. 

Paragrafo unico. A concessao de estagio . remunerado nos termos desta lei 
complementar dependera da disponibilidade financeira do Municiplo, verificada no 
momento da formalizacao dos convenios corn as instituicaes de ensino interessadas 
e/ou contratacao de servicos de agentes de integracao pUblicos e privados. 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de Sao Paulo 

Lei Complementar n° 216, de 21 de novembro de 2017 .    F/s. 5 de 5 

Art. 12. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicacao. 

Estancia Turistica de Paraguagu Paulista-SP, 21 de novembro de 2017. 

Chafe e Gabinete - 

Protocolo Prefeitura: n° 2501/2017 Data: 24/07/2017 

Projeto de Lei: ( )PL ( X )PLC ( )PEMLOM n° 019/2017 

'Protocolo Camara: 24.069/2017 Data: 12/09/2017 

Autografo: 089/201kDatvle Aprovagao: 21/11/2017 

Publicagao: ....... 	 ;).c.terrICk 	 na...   Data:.. 

Visto do servidor respensavel: 	  

Edicao: 	 
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